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RESUMO 

 

A presente monografia se destina a realizar uma análise acerca do critério econômico de 

miserabilidade para acesso ao benefício assistencial de prestação continuada sob uma ótica 

fixada nos ditames da justiça social. Diante disso, traça-se uma abordagem firmada na evolução 

histórico-normativa da Assistência Social paralelamente às mudanças nos entendimentos 

predominantes dos tribunais acerca do tema. Ademais, desenvolve-se um exame sobre os 

limites do Poder Judiciário no tocante às demandas relacionadas aos direitos sociais. São 

abarcados os conceitos de justiça social e direito como integridade para o desenvolvimento do 

texto, uma vez que estes estão diretamente atrelados aos fundamentos do aludido benefício. 

Nesse contexto, verifica-se a necessidade de congruência entre as normas que compõem o 

ordenamento jurídico com o texto constitucional para efetivo cumprimento teleológico do BPC. 

Por fim, sustenta-se uma perspectiva de que o atual critério econômico de miserabilidade 

representa uma restrição para determinados requerentes que, segundo a premissa constitucional, 

encontram-se em evidente situação de vulnerabilidade social. 

 

Palavras-chave: Benefício Assistencial de Prestação Continuada. Assistência Social. Poder 

Judiciário. Justiça Social. Miserabilidade. Mínimo existencial. 

  



 

ABSTRACT 

 

This monography aims to carry out an analysis regarding the economic criterion of destitution 

for access to the continuous welfare benefit from a perspective rooted in the principles of social 

justice. In light of this, an approach is outlined based on the historical and normative evolution 

of Social Assistance alongside changes in the prevailing interpretations of the courts on the 

subject. Furthermore, an examination of the limits of the Judiciary in relation to social rights-

related demands is conducted. The concepts of social justice and law as integrity are 

encompassed for the development of the text since these are directly linked to the foundations 

of the aforementioned benefit. In this context, there is a need for consistency between the norms 

that make up the legal framework and the constitutional text for the effective teleological 

fulfillment of the continuous welfare benefit (BPC). Finally, a perspective is put forth that the 

current economic criterion of destitution represents a restriction for certain applicants who, 

according to the constitutional premise, are in an obvious situation of social vulnerability. 

 

Key-words: Continuous Welfare Benefit. Social Assistance. Judiciary. Social Justice. 

Destitution. Existential Minimum. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

O texto monográfico denominado “O critério de miserabilidade no benefício de 

prestação continuada sob a perspectiva da justiça social”, em linhas gerais, dispõe-se a realizar 

uma análise dos requisitos legais para acesso ao aludido benefício através de uma ótica atrelada 

ao conceito de justiça social. A premissa essencial para o referido exame baseia-se na 

perspectiva da justiça como principal virtude das instituições sociais e das leis, sustentando a 

necessidade de abolição ou reforma destas caso configurem uma injustiça (RAWLS, 1997, p. 

3-4). 

O benefício assistencial de prestação continuada destina-se à garantia de um salário 

mínimo às pessoas com deficiências e aos idosos com idade igual ou superior a 65 (sessenta e 

cinco) anos que são impossibilitados de prover a própria manutenção ou de tê-la suprida pela 

família. Possui sua gênese no texto constitucional, especificamente no art. 203, V da CRFB/88, 

bem como é regulamentada pela Lei n° 8.742/1993, popularmente conhecida como LOAS, e 

pelo Decreto 6.214/2007. 

Por se tratar de um direito social que exige uma prestação do Estado, emergem-se 

temáticas relacionadas aos limites de atuação do Poder Judiciário e à dicotomia entre os 

conceitos de reserva do possível e mínimo assistencial. Por conseguinte, a trajetória normativa 

do benefício de prestação continuada apresentou diversas reformas significativas, as quais, 

preponderantemente, estiveram relacionadas com o entendimento predominante dos tribunais. 

O papel do sistema judiciário torna-se mais evidente com o alto índice de demandas ajuizadas 

que objetivam a concessão do benefício aludido. 

Além das evoluções normativas, também é notório um processo uma superação da 

perspectiva clássica das instituições socais, as quais enxergavam os direitos de caráter 

assistencial como deveres de caridade (RAMMÊ, 2012, p. 29). Entretanto, ainda se fazem 

presentes entraves burocráticos, principalmente na esfera administrativa, que acarretam em 

caráter restritivo das funções prestacionais do Estado.  

A abordagem realizada na presente monografia tem como principal objeto o 

requisito econômico de miserabilidade para acesso ao benefício de prestação continuada. Deste 

modo, a problemática central pode ser resumida no seguinte questionamento: o atual critério 

econômico de miserabilidade do benefício de prestação continuada, sob um prisma da justiça 

social, cumpre a finalidade de enquadrar no leque as pessoas com deficiência e os idosos que 

não conseguem prover sua própria manutenção ou de tê-la provida por sua família? 
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A investigação é desenvolvida de forma sistemática com as regras e princípios 

regidos pela Constituição Federal, uma vez que os conceitos que permeiam o benefício não 

podem ser analisados de forma isolada. Além disso, a comunicação do conteúdo normativo com 

a realidade fática é fundamental para construção de um ordenamento atrelado à perspectiva da 

justiça social. 

Sustenta-se, a priori, que o atual critério econômico de miserabilidade (renda per 

capita mensal familiar igual ou inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo) não cumpre sua 

incumbência teleológica, restringindo o acesso ao benefício a pessoas com deficiência e a 

idosos que se encontram em evidente situação de vulnerabilidade social. Ademais, ao observar 

a evolução da jurisprudência predominante e as mudanças das normas regulamentadoras do 

benefício, torna-se indubitável a ausência de congruência do requisito de miserabilidade com 

as demais normas constitucionais. Diante disso, cabe ressaltar que a concretização dos direitos 

sociais na seara infraconstitucional deve estar fundamentada nas bases da Carta Magna 

(CADEMARTORI; SANTOS, 2012, p. 116). 

O primeiro capítulo deste texto monográfico destina-se a uma explanação teórica 

de conceitos fundamentais acerca de direitos sociais e da Assistência Social, bem como pauta 

uma evolução histórica dos sistemas previdenciário e assistencial no Brasil. Por fim, reserva-se 

a explicar as atuais regras para acesso ao benefício de prestação continuada consoante às demais 

disposições legais sobre o tema. 

A segunda parte objetiva desenvolve uma abordagem acerca das demandas 

envolvendo o BPC na esfera judicial. Além disso, traça-se uma análise pautada nos avanços 

jurisprudenciais sobre as matérias tangentes ao critério de miserabilidade. Ademais, cabe 

ressaltar que o contexto descrito teve influência direta para o aperfeiçoamento da legislação 

assistencial. No final, faz-se uma comparação entre as percepções divergentes do Poder 

Judiciário com a via administrativa no tocante ao benefício de prestação continuada. 

O último seguimento do texto se divide em duas partes. Na primeira, as 

compreensões basilares que devem fundamentar o requisito de miserabilidade do BPC são 

abarcadas e desenvolvidas. Assim, há um enfoque nos conceitos de justiça social para John 

Rawls e direito como integridade para Ronald Dworkin, uma vez que estes devem se comunicar 

diretamente com os direitos sociais. Por outro lado, na segunda parte, constrói-se uma análise 

crítica, pautada nas abordagens descritas, a respeito do atual critério econômico de 

miserabilidade, bem como expõem-se possíveis aperfeiçoamentos de tal sistema normativo. 

A metodologia hipotético-dedutiva foi utilizada para desenvolvimento deste texto, 

já que abraça a ideia da necessidade de congruência entre os princípios da justiça social com os 
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direitos sociais prestacionais. Diante disso, faz-se um exame do presente cenário normativo do 

benefício de prestação continuada atrelado às concepções teóricas abarcadas. De forma 

complementar, também é empregado o método histórico, analisando as transformações 

legislativas da Assistência Social concomitantemente com as atuais conjunturas relacionadas 

aos direitos sociais. 

Por último, cabe esclarecer que o corpo do presente texto é composto por um 

conjunto obras e documentos relacionados aos temas de direitos sociais, Assistência Social, 

benefício de prestação continuada e limites do Poder Judiciário. De maneira auxiliar, também 

é utilizada uma bibliografia relativa à Filosofia do Direito, a qual fundamenta a base das 

concepções desenvolvidas. 
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2 DIREITOS SOCIAIS E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

2.1 DIREITOS SOCIAIS E PROTEÇÃO SOCIAL 

 

Os Direitos Humanos e a dignidade da pessoa humana são conceitos inseparáveis e 

que estão presentes em uma relação mutualística. Assim, um possível alicerce para conceituá-

los se encontra nas palavras de Corrêa, o qual define direitos humanos como o conjunto de 

direitos que torna possível a existência da pessoa humana (CORRÊA, 2007, p. 23). A 

fundamentação desse campo basilar do Direito sempre foi uma tarefa árdua e com uma 

abordagem, em seu cerne, axiológica. No entanto, a problemática maior que rodeia os Direitos 

Humanos não consiste em sua justificação, mas em sua garantia, apartando o caráter meramente 

valorativo do aspecto político (BOBBIO, 2004, p. 16). 

Uma tradicional classificação referente aos Direitos Humanos se encontra na teoria 

das gerações desenvolvida pelo jurista Karel Vasak, o qual, por meio de um discurso no 

Instituto Internacional de Direitos Humanos de Estrasburgo em 1979, dividiu tais direitos em 

três gerações diretamente relacionadas com o lema da Revolução Francesa: liberté, egalité et 

fraternité (RAMOS, 2017). Diante dessa abordagem, Bobbio (2004, p. 9) atribui um caráter 

histórico aos direitos do homem sob a perspectiva de que, mesmo com a sua natureza 

fundamental, estes nascem de forma circunstancial, especificamente do conflito de novas 

liberdades contra velhos poderes. No tocante à classificação, os direitos de primeira geração 

(liberdade) caracterizam-se através de uma abstenção estatal ante os cidadãos, enquanto os 

direitos de segunda geração necessitam de uma prestação do Estado para sua garantia, assim 

explicando a diferença cronológico-geracional (BOBBIO, 2004, p. 9). 

A concepção dos direitos sociais em um conceito clássico, conforme abordado na 

visão de Vasak e Bobbio, relaciona-se diretamente com uma atuação positiva estatal. Perante 

tal prisma, Alexy (2015) realiza uma análise moderna acerca de tais direitos ao abordá-los como 

“direitos a ações estatais positivas” e fazendo uma divisão destes em direitos a proteção e 

diretos a prestação em sentido estrito (direitos fundamentais sociais). Os primeiros têm seu 

fundamento relacionado a uma ideia protetiva estatal para seus titulares em face de condutas de 

terceiros (especificamente uma ideia de defesa em face de determinadas ações), enquanto os 

segundos tangem o conceito de uma atividade de prestação do Estado ante determinada 

insuficiência do indivíduo, podendo citar como exemplo os campos de saúde, educação e 

assistência social. Vale ressaltar que o objeto deste texto integra os direitos fundamentais 
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sociais, pois o benefício de prestação continuada engloba a assistência social que, por sua vez, 

está dentro da seguridade social. 

A garantia dos direitos fundamentais sociais não é restrita somente ao campo do 

indivíduo, mas possui direta relação com o Estado Democrático de Direito. Através de uma 

ótica deliberativa, a efetividade de tais direitos viabiliza o pleno exercício da cidadania 

(SARMENTO, 2008, p. 561), posto que a mera garantia dos direitos de primeira geração 

constitui em mera formalidade perante a ineficácia dos direitos sociais. Assim, conforme já 

abordado anteriormente, a problemática central gira em torno das dificuldades relacionadas à 

proteção social, já que a defesa de tais direitos é mais difícil em comparação aos direitos de 

primeira geração (BOBBIO, 2004, p. 32). Entretanto, mesmo diante desse cenário, o Estado 

tem o papel de atuar sob fundamento da justiça social, visando ao exercício material da 

democracia. Sob um panorama mais prático, os sistemas de proteção social se revelam como a 

representação do Estado social e se destinam à solução do problema político para concretização 

dos direitos fundamentais sociais. 

A fonte dos mecanismos de proteção social encontra-se na ideia de justiça social, 

conceito que detém sua principal base na obra de John Rawls, Uma Teoria de Justiça. Na obra, 

Rawls traça uma abordagem acerca da justiça se desvinculando de uma premissa utilitarista. 

Esta, por sua vez, tem seu alicerce atribuído a Jeremy Bentham, o qual fixa a base doutrinária 

da teoria no princípio da utilidade, descrevendo-o como fundamento de cada ação no 

incremento ou diminuição da felicidade do coletivo em questão (BENTHAM, 2010). O 

desenvolvimento do utilitarismo no campo jurídico se dá na teoria de John Austin e exerce uma 

predominância do direito anglo-saxão que perdura até o século XX (BOBBIO, 2006, p. 105). 

Diante disso, Rawls (1997, p. 27-28) pauta uma crítica à percepção da justiça pela doutrina 

utilitarista, que a aborda como a soma de satisfações (felicidades) de forma incondicional e 

simplória, posteriormente sendo debatida com o desenvolvimento do seu conceito de “véu da 

ignorância”.  

A concretização dos direitos fundamentais socias depende diretamente da atividade 

política e está intrinsecamente relacionada com o dirigismo estatal, distanciando-se da 

compreensão clássica do liberalismo. A necessidade da proteção social se torna evidente diante 

do crescimento das desigualdades que acompanharam o desenvolvimento da globalização 

econômica, gerando uma vulnerabilidade nas relações de emprego (EUZÉBY, 2011, p. 25). Ao 

traçar esse contexto sob um panorama prático da democracia, as situações de vulnerabilidade 

social demandam a concretização dos direitos sociais sob condição básica da cidadania. Assim, 

o Estado social aparece como uma resposta e como resultado do Estado liberal. Bonavides 
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(2008, p. 65 e 66) descreve o Estado social como uma conciliação do sistema capitalista que 

consagrou modificações secundárias e progressistas, representando, assim, uma saída da crise 

política do Ocidente. Essa figura estatal não se localiza em nenhum extremo do espectro 

político, mas fixa seu alicerce no consenso dos interesses políticos e sociais (BONAVIDES, 

2008, p. 69). Diante disso, por mais que se retenha em um enfoque mais teórico, os avanços do 

Estado social configuram uma das bases do sistema democrático deliberativo. 

A evolução da proteção social se desenvolveu através de três notórios sistemas ao 

longo da história: o assistencialismo, o mutualismo e o intervencionismo estatal. O primeiro 

modelo aludido deteve grande destaque na Idade Média, tendo como principal fundamento a 

caridade com os necessitados, cabendo destacar as entidades e organizações sociais privadas, 

bem como a Igreja e outras associações de caridade. O sistema mutualista teve sua ascensão na 

Revolução Social, possuindo como base a solidariedade interna, visto que, diante das condições 

dos trabalhadores, se fez necessário a criação de grupos visando à proteção de interesses mútuos 

(GARCIA, 2022, p. 10). Por último, fruto da Revolução Francesa e do desenvolvimento 

epistemológico dos direitos humanos, o intervencionismo estatal atribui um caráter 

assecuratório jurídico para a população em situação de vulnerabilidade social. 

Considerando os avanços neoliberais presentes no século XX que refletiram em 

uma globalização econômica, evidencia-se a necessidade do papel estatal através dos 

mecanismos de proteção social. Euzéby (2011) descreve o contexto da influência da 

insegurança econômica em face da população que desagua na manifestação do desemprego e 

da pobreza. Sob esse prisma, fazem-se necessários os sistemas de proteção social, os quais 

representam o aspecto prático dos direitos socias fundamentais. Nesse contexto, os países 

europeus desenvolveram sistemas com a premissa de renda mínima garantida (RMG), 

objetivando erradicar a exclusão social (EUZÉBY, 2011, p. 40). 

Para representar os modelos de proteção social europeus, Euzéby (2011, p. 41-44) 

utiliza a divisão de Maurizio Ferrera, dividida em quatro sistemas, dado que cada um tem suas 

peculiaridades, seja no quesito contributivo, seja no viés teleológico, seja no caráter universal 

dos segurados. O modelo social-democrata escandinavo tem como fundamento basilar a 

equidade social, detendo o melhor resultado no referente ao combate à pobreza, já que consiste 

na garantia de uma renda que abarca toda a população (EUZÉBY, 2011, p. 42). Ante a 

perspectiva deliberativa, a efetividade de tal modelo impacta diretamente no efetivo exercício 

da cidadania e caracteriza a materialidade dos direitos fundamentais sociais de forma universal. 

Em contrapartida, os demais modelos (liberal, continental e modelo dos países do Sul da 
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Europa) não detêm o caráter geral de uma renda destinada, mas suas particularidades que vão 

da seletividade da cobertura até a contraprestação. 

O contexto neoliberal predominante no século XX é considerado um fator que 

despertou o desenvolvimento dos mecanismos de proteção social de renda mínima garantida 

nos países europeus. A concretização efetiva dos direitos sociais fundamentais no cenário 

brasileiro tem o processo de redemocratização como um dos principais marcos, posto que a 

Constituição de 1988 estabelece a Seguridade Social, abarcando a previdência social, a saúde e 

a assistência social. Esta, como já frisado previamente, é o campo fundamental da presente 

monografia em virtude de o benefício de prestação continuada integrá-la. 

 

2.2 EVOLUÇÃO DA SEGURIDADE SOCIAL NO BRASIL 

 

A Seguridade Social no Brasil se desenvolveu a partir de diversas mudanças ao 

longo do Século XX e de forma tardia em comparação com os países europeus. A concretização 

do conceito de Estado Social teve sua gênese de forma efetiva apenas com o processo de 

redemocratização, uma vez que, até o texto constitucional de 1988, a assistência social 

enquadrava-se como um campo à parte da previdência social e, materialmente, detinha um 

caráter semelhante ao assistencialismo. 

A proteção social teve dois modelos clássicos que serviram como base expansiva e 

fundamentos para construção da ideia de seguridade social. O modelo de Otto von Bismarck, 

desenvolvido na Alemanha (Prússia), ao final do século XIX, possui a gênese dos sistemas 

previdenciários, posto que abarcou benefícios aos trabalhadores de forma contraprestacional. 

Diante desse contexto, os demais países da Europa desenvolveram políticas de proteção social 

com inspiração no modelo alemão (CASTRO, 2023). A concepção de um modelo contributivo 

de proteção social com base bismarquiana ainda é visível na Europa, destacando o sistema 

continental, retratado preliminarmente na divisão de Maurizio Ferrera (EUZÉBY, 2011, p. 43). 

Em contrapartida, o outro modelo clássico referido é o Plano Beveridge, desenvolvido no século 

XX, sob o contexto da crise do liberalismo na quebra da Bolsa de Nova Iorque em 1929 e no 

desenvolvimento do Welfare State. Este segundo modelo detém sua base no dirigismo estatal e 

fundamenta a proteção social de forma universal, não abarcando apenas os trabalhadores 

(característica do modelo contraprestacional bismarquiano), mas todos os cidadãos (CASTRO, 

2023). 

A base clássica fundamental da proteção social brasileira ocorreu com a publicação 

da Lei Eloy Chaves (Decreto Legislativo n° 4.682/1923). Por mais que não seja a primeira lei 
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brasileira a tratar de matéria previdenciária, a importância desta norma ocorre pelo 

desenvolvimento do primeiro modelo de proteção social no setor privado no Brasil (abarcou as 

empresas de estradas de ferro) (CASTRO, 2023). A inspiração no sistema bismarquiano é 

evidente, uma vez que foi instituído um caráter contributivo e de filiação obrigatória pelo 

modelo da Lei Eloy Chaves (CASTRO, 2023). 

A primeira metade da década de 1930 no Brasil foi marcada pelo desenvolvimento 

dos direitos sociais por meio da Constituição Brasileira de 1934. No tocante à matéria 

previdenciária, o texto constitucional aludido abordou a forma tripartite de custeio, abrangendo 

os trabalhadores, empregadores e o Poder Público (CASTRO, 2023). Ainda durante o primeiro 

governo de Getúlio Vargas, em 1942, desenvolveu-se a Legião Brasileira de Assistência (LBA), 

um dos marcos inicias da assistência social no Brasil, em que, na predominância dos casos, as 

primeiras damas dos municípios geriam a assistência social por meio de parcerias com a LBA 

(COSTA, 2015). A ocorrência de tais práticas, que ainda prevalecem em diversos municípios 

(SPOSATI, 2007, p. 435), desvirtua do caráter essencial da assistência social (garantia de 

direitos) e recai em uma ideia de assistencialismo baseado no descumprimento do princípio 

administrativo da impessoalidade. 

Do período entre a Constituição Brasileira de 1946 até a criação do Instituto 

Nacional de Previdência Social (INPS), em 1967, vale destacar, de forma mais sucinta, algumas 

referências específicas. Castro (2023) descreve que a Constituição de 1946 foi a primeira a 

tentar sistematizar as normas de âmbito social, bem como foi pioneira na utilização da 

expressão “previdência social”. Ademais, cabe ressaltar que a Lei Orgânica da Previdência 

Social foi promulgada em 1960 e que em 1965, através de emenda constitucional, passou a 

vigorar o princípio da precedência da fonte de custeio (previsto também na Constituição de 

1988 em seu art. 195, §5°) quanto à criação ou à majoração de benefícios. 

O lapso temporal entre o regime militar brasileiro e a publicação da Constituição 

Federal de 1988 abarcou mudanças significativas em matéria previdenciária, destacando a 

criação do seguro-desemprego em 1967 e a inclusão dos trabalhadores rurais como segurados 

do sistema previdenciário por meio da criação do FUNRUAL em 1971. 

A evolução da proteção social no Brasil sempre teve um enfoque maior no campo 

previdenciário, principalmente por ter suas raízes relacionadas ao sistema alemão. Conforme 

exposição prévia, a assistência social tornou-se um campo independente da previdência social 

apenas com a Constituição Brasileira de 1988. Ainda durante o regime militar, torna-se possível 

citar a criação de diversos institutos que tinham objetivos arrecadatório, fiscalizatório e 

prestativo (IAPAS, INAMPS, LBA e FUNABEM). Contudo, em 1995, o CNAS (Conselho 
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Nacional de Assistência Social) ficou responsável pela PNAS (Política Nacional de Assistência 

Social), extinguindo alguns dos institutos criados durante o regime militar (CASTRO, 2023). 

 

2.3 SEGURIDADE SOCIAL 

 

A Constituição Brasileira de 1988 foi um marco fundamental para o 

desenvolvimento dos mecanismos de proteção social no Brasil, principalmente em virtude dos 

seus princípios e objetivos fundamentais. O primeiro artigo do texto constitucional estabelece 

dois princípios basilares à efetividade de prestação dos direitos sociais: a cidadania e a 

dignidade da pessoa humana (art. 1°, II e III da CRFB/88). Conforme já explorado, a garantia 

dos direitos de primeira geração não garante o pleno exercício da cidadania, pois, ante a 

ineficácia dos direitos fundamentais sociais, constrói-se um conceito ilusório de democracia, 

assemelhando-se a uma clássica política utilitarista. Consequentemente, ao Estado social cabe 

a devida prestação dos direitos sociais sem que recaia à mera formalidade política, mas através 

de uma aplicação principiológica da dignidade da pessoa humana destinada à equidade social. 

A concretização verdadeira do conceito de democracia depende do Estado social, que é a chave 

para sua garantia (BONAVIDES, 2008, p. 74). 

Os direitos sociais são resguardados na CRFB/88 no segundo capítulo dos direitos 

e garantias fundamentais, abarcado pelos arts. 6° ao 11. O art. 6° descreve os direitos sociais 

abordados na Constituição, dentre os quais estão os três campos da seguridade social: a 

previdência social, a assistência social e a saúde. No tocante ao texto relacionado à seguridade 

social, este se encontra entre os arts. 194 e 204 do texto constitucional. Dentre estes, os arts. 

194 e 195 se destinam às disposições gerais da seguridade social, descrevendo seus objetivos e 

abarcando outras matérias gerais referentes ao tema. A saúde é contemplada no texto 

constitucional entre os arts. 196 ao 200, em que se estabelece um caráter universal para sua 

prestação por meio do SUS (Sistema Único de Saúde). Por sua vez, a previdência social é 

englobada nos arts. 201 e 202 da CRFB/88, possuindo caráter contributivo e de filiação 

obrigatória (BRASIL, 1988). Estes dois campos referidos não serão abordados de forma direta 

neste texto, visto que o benefício de prestação continuada engloba a assistência social, conforme 

já esclarecido anteriormente. 

 

2.3.1 ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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A prestação dos direitos de assistência social se confundiu, ao longo da história (e 

em algumas hipóteses até a atualidade), com a prática de assistencialismo, diretamente 

relacionada ao conceito de caridade. Com intuito de superar tal abordagem, a natureza jurídica 

da assistência social foi reforçada na Constituição Federal de 1988 e, principalmente com a Lei 

Orgânica de Assistência Social, popularmente denominada como LOAS (Lei n° 8.742/1993). 

Os princípios abarcados no art. 4° da LOAS já fortalecem a verdadeira natureza da assistência 

social, diretamente relacionada com o aspecto material da cidadania e a efetividade do princípio 

da dignidade humana, principalmente ao dispor sobre o caráter universal dos direitos sociais e 

da ampla divulgação dos benefícios, serviços, programas e projetos assistenciais (BRASIL, 

1993). 

O texto constitucional não aborda expressamente os princípios da seguridade social 

e da assistência social, mas traça os objetivos de ambos. Em relação ao primeiro, cabe destacar 

o objetivo de universalidade da cobertura e do atendimento, presente no art. 194, parágrafo 

único, da CRFB/88. Diretamente relacionada com o princípio da dignidade da pessoa humana, 

a universalidade compreende uma ideia de abarcar o maior número de sujeitos de direito 

(TAVARES, 2008). Porém, ao desdobrar os conceitos de “cobertura” e “atendimento”, torna-

se possível traçar uma bifurcação da universalidade, à medida em que o primeiro termo se 

desdobra em um aspecto mais objetivo relacionado aos riscos contemplados pelo seguro social, 

enquanto o segundo se refere à subjetividade da prestação, especificamente tratando dos 

sujeitos de direito. Tal enfoque será retomado novamente no terceiro capítulo ao relacionar o 

conceito de justiça social com a cobertura do benefício de prestação continuada. 

Os objetivos e as diretrizes da assistência social se fazem presentes no texto 

constitucional e são reforçados pela LOAS com um enfoque mais minucioso. No entanto, os 

princípios da assistência social são regidos apenas na legislação infraconstitucional, 

especificamente no art. 4° da LOAS, cabendo destacar a universalização dos direitos sociais 

(art. 4°, II da LOAS), diretamente interligado com a ideia de eficácia material dos direitos social 

para garantia da justiça social, bem como o respeito à dignidade do cidadão (art. 4°, III da 

LOAS), tangendo a concretização da dignidade da pessoa humana (GARCIA, 2022, p. 155). 

O campo da divulgação também teve seu espaço garantido como princípio da 

assistência social, contido no art. 5°, V, da LOAS. O texto do artigo aludido prevê 

expressamente a “divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e projetos 

assistenciais” (BRASIL, 1993). Dentro de tal contexto, deve-se ressaltar que a introdução do 

benefício de prestação continuada pela LOAS teve baixa visibilidade e publicação, destacando 

os movimentos sociais em prol das pessoas com deficiência que tiveram papel fundamental 
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para regulamentação do dispositivo constitucional que prevê o referido benefício (SPOSATI, 

2011, p. 128). 

A assistência social é abarcada pela Constituição Federal de 1988 nos arts. 203 e 

204, dispondo que será prestada a quem dela necessitar. Diferentemente da previdência social, 

não há uma relação contraprestacional entre os sujeitos de direito e o Estado, assim não 

caracterizando a prática contributiva. Dentre os objetivos da assistência social delimitados no 

art. 203 da CRFB/88 (também previstos no art. 2° da LOAS), cabe enfatizar os dispostos nos 

incisos V e VI: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente 

de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

VI - a redução da vulnerabilidade socioeconômica de famílias em situação de pobreza 

ou de extrema pobreza (BRASIL, 1988) 

 

O inciso V do aludido artigo trata diretamente sobre o benefício de prestação 

continuada e foi devidamente regulamentado pelos arts. 20 e 21 da LOAS, publicada apenas 

em 1993, cerca de cinco anos após o texto constitucional. A edição da LOAS está devidamente 

relacionada à mobilização de movimentos sociais e ONGs relacionadas às temáticas de proteção 

social. O benefício referido passou por diversas mudanças desde a edição da LOAS até a 

Pandemia de COVID-19, seja no tocante à idade (BPC ao idoso), seja na definição de 

deficiência (BPC à pessoa portadora de deficiência), seja nos critérios de miserabilidade. 

O inciso VI foi incluído ao texto constitucional através da Emenda Constitucional 

n° 114/2021. Seu conteúdo é diretamente relacionado ao conceito de justiça social e à equidade 

social, visando a uma efetiva garantia da prestação dos direitos sociais fundamentais, a qual 

implicará diretamente no pelo exercício da cidadania. É evidente que tal inciso também tem 

relação direta com a universalidade de cobertura e atendimento da seguridade, uma vez que 

objetiva abarcar aqueles que necessitam da devida prestação dos direitos da assistência social. 

A publicação da LOAS em 1993 foi um marco fundamental para a seguridade social 

no Brasil, principalmente por regulamentar o benefício de prestação continuada, visto que 

deixou de ser mera norma constitucional de eficácia limitada e teve sua devida implementação 

ao ordenamento jurídico brasileiro. Além disso, também caracterizou a evolução da assistência 

social, principalmente por combater seu caráter assistencialista (caridade), por meio da 

implementação do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) em 2005, mas que foi apenas 
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regulamentado em 2011 com a Lei n° 12.435/2011 (SOUZA, 2022). A contemplação da devida 

natureza jurídica da assistência social cumpre o princípio constitucional da impessoalidade na 

matéria de administração pública, o qual veda qualquer promoção política pessoal através da 

máquina pública. 

 

2.3.2 BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA E SUAS REGRAS DE CONCESSÃO 

 

O benefício de prestação continuada (BPC), contemplado no art. 203, V, da 

Constituição Federal de 1988 e regulamentado pelos arts. 20 ao 21-A da LOAS, consiste no 

principal objeto deste texto, especificamente no que trata acerca do seu requisito de 

miserabilidade. O presente tópico será mais reservado a uma abordagem explicativa das regras 

do benefício, enquanto o terceiro capítulo se destinará a uma análise destas regras ante a 

perspectiva da justiça social. 

O BPC tem sua origem atribuída à Renda Mensal Vitalícia (RMV), benefício 

previdenciário que era destinado aos filiados incapacitados para o trabalho e aos idosos com 70 

anos ou mais que comprovassem alguma filiação ou contribuição ao regime previdenciário. 

Assim, a RMV consistia em uma renda referente a 60% do valor do salário mínimo e foi 

regulamentado pela Lei n° 6.179/74 (SOUZA, 2022, p. 132). O referido benefício perdurou até 

1995 e é mantido sob matéria de direito adquirido aos beneficiários que adquiriram até o ano 

referido, uma vez que o art. 139, caput, da Lei n° 6.179/1974, dispôs que a RMV integraria a 

previdência social até a regulamentação do art. 203, V da CRFB/88, contemplado pela LOAS 

em 1993, mas que teve o início de suas concessões apenas em 1996 (SOUZA, 2022, p. 133). 

O art. 20, caput, da LOAS trata do conceito do benefício de prestação continuada, 

que consiste na “garantia de um salário mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso 

com 65 anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem 

de tê-la provida por sua família” (BRASIL, 1993). A delimitação de um salário mínimo se 

assemelha ao disposto no art. 201, §2°, o qual dispõe que nenhum benefício previdenciário de 

caráter remuneratório será inferior ao salário mínimo. Diante do exposto no art. 20 da LOAS, 

extrai-se que os requisitos para concessão do BPC são relacionados aos critérios de deficiência, 

idade e miserabilidade. 

O requisito de miserabilidade do benefício de prestação continuada, abarcado no 

art. 20, § 3° da LOAS, é descrito pela renda familiar mensal per capita igual ou inferior a ¼ 

(um quarto) do salário mínimo, necessitando observar os demais critérios de elegibilidade. Estes 

outros critérios estão presentes no art. 20, § 11-A e no art. 20-B da LOAS, responsáveis por 
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dispor sobre a possibilidade de ampliação do critério de miserabilidade para ½ (metade) de um 

salário mínimo per capita mensal se atestados um dos aspectos descritos no art. 20-B. No 

sistema da justiça, tal artigo é utilizado como espaço para discricionaridade jurídica ao avaliar 

as condições de vulnerabilidade social dos requerentes, aspecto que será melhor analisado no 

segundo capítulo desta monografia. Além disso, a inscrição no cadastro único e sua atualização 

a cada dois anos é requisito obrigatório para concessão do BPC, posto que será declarado o 

grupo familiar do requerente, assim como a renda mensal, previsto no art. 20, § 12, da LOAS. 

O critério da idade é atestado pela documentação pessoal do requerente e é também 

contemplada, além da LOAS, pelo art. 34 do Estatuto do Idoso (BRASIL, 2003), fixando a 

idade mínima de 65 (sessenta e cinco) anos para recebimento do benefício. Porém, o benefício 

assistencial à pessoa com deficiência enfrenta uma problemática maior no tocante à definição 

de deficiência. O art. 20, §2°, da LOAS define esta como “impedimentos de longo prazo de 

natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 

barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições 

com as demais pessoas” (BRASIL, 1993). A avaliação de tais impedimentos ocorre mediante 

perícia médica baseada na Classificação Internacional de Funcionalidades, Incapacidade e 

Saúde (CIF), conforme art. 16 do Decreto n° 6.214/2007 (BRASIL, 2007). Por fim, a 

delimitação do período dos impedimentos de longo prazo é de dois anos, prevista no art. 20, 

§10, da LOAS (BRASIL, 1993). 

O BPC ainda detém algumas regras específicas que, além do caráter não 

contributivo, divergem dos demais benefícios previdenciários de natureza remuneratória. A não 

cumulatividade com demais benefícios da seguridade social ou de qualquer outro regime é a 

regra estabelecida no art. 20, §4° da LOAS. No entanto, o mesmo artigo aborda as exceções de 

cumulatividade, sendo estas “os benefícios da assistência médica e da pensão especial de 

natureza indenizatória, bem como as transferências de renda de que tratam o parágrafo único 

do art. 6º e o inciso VI do caput do art. 203 da Constituição Federal e o caput e o § 1° do art. 1° 

da Lei n° 10.835/2004” (BRASIL, 1993). Outro diferencial em relação aos benefícios 

previdenciários é no que tange à gratificação natalina, uma vez que o BPC não o abarca e limita 

sua prestação a uma garantia de salário mínimo mensal. 

As últimas considerações a fazer sobre os requisitos de concessão do benefício de 

prestação continuada são acerca de algumas peculiaridades que tangem seus requisitos de 

cumulatividade de benefícios entre os membros do grupo familiar. O art. 20, § 15, da LOAS 

prevê a possibilidade da concessão de mais de um BPC para beneficiários distintos que integram 

o mesmo grupo familiar, devendo apenas fazerem jus aos critérios exigidos (BRASIL, 1993). 
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Além disso, o §14 do mesmo artigo dispõe sobre a hipótese de não computação de renda, para 

fins de concessão do benefício, de outro BPC ou benefício previdenciário no valor de até um 

salário mínimo recebido por pessoa com deficiência ou idoso maior de 65 (sessenta e cinco) 

anos (BRASIL, 1993). 

O princípio da dignidade humana é basilar na matéria de assistência social, visto 

que tal campo aborda o ápice da vulnerabilidade social e miserabilidade. Deste modo, enxergar 

o ordenamento jurídico sem uma ótica principiológica é danoso para o exercício pleno da 

cidadania que fundamenta o Estado Democrático de Direito. A legislação infraconstitucional 

da seguridade social deve abarcar a concepção de justiça social, visando, efetivamente, à 

redução da vulnerabilidade socioeconômica, conforme estabelece o art. 203, VI da CRFB/88. 

Por fim, vale ressaltar a necessidade harmônica entre os Poderes da União para concretização 

do Estado Social como prestador dos direitos fundamentais sociais. 
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3 CRITÉRIO DE MISERABILIDADE DO BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA NA ESFERA JUDICIAL 

 

3.1 PAPEL DOS JUÍZES NAS DEMANDAS DE DIREITOS SOCIAIS 

 

Os direitos sociais, conforme já exposto previamente, dependem de uma ação 

positiva do Estado, especificamente de uma atuação efetiva dos Poderes Executivo e 

Legislativo. Assim, a omissão destes configura uma ineficácia constitucional, uma violação 

direta dos direitos fundamentais. Diante de tal contexto e com o desenvolvimento da doutrina 

neoconstitucionalista, o Poder Judiciário passou a exercer um papel basilar para garantia de tais 

direitos, uma vez que a dependência da elaboração de norma regulamentadora (ou até a 

ineficácia desta) acarretou no fenômeno da judicialização de demandas dos direitos sociais. 

Tais intervenções não eram comuns sob fundamento da preponderância de uma ótica clássica 

do princípio da separação de poderes, a qual dificultava uma comunicação harmônica entre os 

poderes (SARMENTO, 2008, p. 553). 

A atividade judiciária que vincula diretamente a uma atuação positiva da 

Administração Pública desencadeia vários debates que merecem ser destrinchados, 

principalmente no tocante à matéria da legitimidade do Poder Judiciário para garantia dos 

direitos sociais. Nesse panorama, evidencia-se um cenário de ativismo judicial acompanhado 

da dúvida sobre a representatividade democrática dos juízes que desagua na controvérsia da 

metodologia jurídica adequada. Consoante essa proposta, Souza Neto (2008, p. 517) cita as 

correntes particularista, que se baseia em uma atuação mais discricionária dos juízes pautada 

sob um prisma principiológico, e formalista, que prioriza a segurança jurídica e adota uma 

prática mais vinculada ao texto normativo. Ademais, cabe ressaltar que o viés formalista se 

assemelha com a linha clássica da escola de exegese, firmada nos princípios da onipotência do 

legislador e da separação dos poderes, vinculando a atividade jurisdicional ao aspecto 

teleológico do legislador (BOBBIO, 2006). 

Uma das principais críticas sobre a legitimidade do Poder Judiciário para garantia 

dos direitos sociais decorre da clássica da alegada violação do princípio da separação dos 

poderes. Na linha clássica do Estado Liberal, os juízes estão totalmente submetidos ao texto 

normativo (SILVA, 2008, p. 589), vinculados à vontade do legislador e, nas hipóteses de 

omissão de regulamentação de direitos, não poderiam atuar diretamente para concretização dos 

direitos sociais. Todavia, o próprio ordenamento jurídico brasileiro, em seu texto constitucional, 
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garante como princípio a independência e a harmonia dos poderes, bem como aborda hipóteses 

de atividades atípicas destes que adentram a esfera de outro poder. 

Outra crítica direcionada à ausência de legitimidade do Judiciário baseia-se em uma 

suposta concretização antidemocrática dos direitos sociais, colocando a representatividade do 

juiz sob questionamento. Ao abordar o tema do ativismo judicial, há uma evidência maior desta 

problemática em razão dos juízes não passarem pelo devido sistema eleitoral popular. Assim, 

o exercício discricionário destes caracterizaria um descumprimento da vontade popular, a qual 

está diretamente relacionada com o Executivo e o Legislativo. Contrariando tal perspectiva, 

Alexy (2014, p. 207) descreve que, em regra, os juízes de uma corte constitucional não têm 

legitimidade democrática direta, pois o caráter independente destes requer que a população não 

tenha nenhuma possibilidade de controle através da votação popular, caracterizando uma forma 

de representação essencialmente argumentativa. Desta forma, a representação argumentativa é 

diretamente relacionada à necessidade da argumentação para o sistema democrático em razão 

de concretizar (o autor utiliza o termo “renders”) uma democracia deliberativa, na qual não 

pode ser baseada em um modelo puramente decisionista (ALEXY, 2014, p. 206). Miguel e 

Bógea (2020, p. 5) sintetizam o argumento de Alexy, afirmando que o ideal da democracia 

deliberativa demanda uma institucionalização do discurso (argumentação) como um modelo de 

tomada de decisão. Ademais, o questionamento da legitimidade do Poder Judiciário para a 

concretização dos direitos sociais, sustentado sob um fundamento antidemocrático, 

desconsidera sua importância para garantir um adequado caráter deliberativo à democracia, uma 

vez que a concessão de tais direitos capacita o cidadão para uma efetiva participação pública, 

já que estes se sustentam como condições da possibilidade da democracia (SOUZA NETO, 

2008, pp. 523 e 524). 

A principal crítica sobre a atuação judiciária nas demandas de direitos sociais é 

direcionada aos custos para sua devida prestação. Conforme já abordado no primeiro capítulo, 

os direitos aludidos não se caracterizam por uma abstenção estatal, mas demandam uma ação 

positiva que esbarra na problemática da escassez dos recursos públicos. Diante do exposto, 

emerge-se o conceito da reserva do possível atrelada à possiblidade de limitação da garantia 

dos direitos sociais. Ainda, cabe ressaltar que estes, por serem direitos fundamentais, têm 

aplicação imediata, conforme art. 5°, §1° da CRFB/88 (BRASIL, 1988). Contudo, o julgamento 

da ADPF n° 45 fixou um entendimento predominante no ordenamento jurídico brasileiro sobre 

tal tema, uma vez que o Relator, Ministro Celso de Melo, fixou o entendimento que “a cláusula 

da reserva do possível – ressalvada ocorrência de justo motivo objetivamente aferível – não 

pode ser invocada, pelo Estado, com finalidade de exonerar-se do cumprimento de suas 
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obrigações constitucionais , notadamente quando, dessa conduta governamental negativa, puder 

resultar nulificação ou, até mesmo, aniquilação de direitos constitucionais impregnados de um 

sentido de essencial fundamentalidade” (STF, 2004). Além disso, Sarmento (2008, p. 569) 

ainda frisa que não há um conceito firmado para definir a reserva do possível, mas a descreve 

como “a razoabilidade da universalização da prestação exigida, considerando os recursos 

existentes” (SARMENTO, 2008, p. 573). 

 

3.2 O BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA NA ESFERA JUDICIAL E SUA 

EVOLUÇÃO JURISPRUDENCIAL 

 

O debate acerca das regras para a concessão do benefício de prestação continuada 

sempre se fez presente na doutrina jurídica. Desde a sua previsão no texto constitucional até a 

devida regulamentação do benefício, houve um lapso temporal de aproximadamente cinco anos. 

Nesse contexto, o Supremo Tribunal Federal chegou a declarar mora do Congresso Nacional 

ante a norma constitucional de eficácia limitada abarcado no art. 203, V da CRFB/88, fruto do 

Mandado de Injunção n° 448 (SNAS, 2016, p. 7). A norma programática do aludido benefício 

(Lei n° 8.742/93 – LOAS) foi publicada no final de 1993, estabelecendo os critérios de 

concessão. 

A publicação da LOAS não sanou os debates acerca da concessão do benefício, pois 

surgiu um novo debate quanto aos critérios de concessão que resultou na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n° 1.232/95, questionando a constitucionalidade do critério de 

miserabilidade, fixado em ¼ do salário mínimo mensal per capita familiar (SNAS, 2016, p. 7), 

sob fundamento que este limitaria o acesso ao benefício e que estaria materialmente 

incompatível com o caput do art. 203 da CRFB/88. O Ministro Relator Ilmar Galvão, através 

de seu voto, argumentou que não haveria incoerência do art. 20, §3° da LOAS com o texto 

constitucional em razão de que o critério objetivo de miserabilidade previsto seria uma das 

formas de comprovação da situação de miserabilidade, posto que o art. 203, caput da CRFB/88 

prevê expressamente a cláusula “a quem dela necessitar” (BORTOLI, 2012, p.54). Entretanto, 

prevaleceu um entendimento adverso do voto Ministro Nelson Jobim, o qual fixou que: 

 

(...) compete à lei dispor a forma de comprovação. Se a legislação resolver criar outros 

mecanismos de comprovação, é problema da própria lei. O gozo do benefício depende 

de comprovar na forma da lei, e esta entendeu de comprovar desta forma. Portanto 

não há interpretação conforme possível porque, mesmo que interprete assim, não se 

trata de autonomia de direito algum, pois depende da existência da lei, da definição 

(STF, 1998) 
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A improcedência da ADI 1.232 não estabeleceu uma barreira para que juízes 

adotassem entendimentos divergentes em relação à decisão da aludida ação do controle 

concentrado (SNAS, 2016, p. 7). Nesse aspecto, a maior margem discricionária da atuação 

judiciária é no campo da flexibilização do critério objetivo de miserabilidade, contestado pelas 

críticas de ativismo judicial, essencialmente na legitimidade do Poder Judiciário nas demandas 

de direitos sociais, e violação à reserva do possível, conforme já frisado anteriormente. O 

cenário descrito é evidente na presença de decisões do Superior Tribunal de Justiça que 

adotaram entendimentos totalmente opostos ao do Supremo Tribunal Federal, desencadeando 

na emissão da Súmula 11 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, a qual estabeleceu que o critério de miserabilidade, presente no art. 20, §3° da Lei n° 

8.742/1993, não impediria a concessão do benefício de prestação continuada nas hipóteses de 

comprovação, por outros meios, da miserabilidade do postulante (BORTOLI, 2012, pp. 55-56). 

Ou seja, a Súmula 11 da TNU fixou posicionamento diretamente relacionado com o voto do 

Ministro Ilmar Galvão da ADI 1.232. 

As decisões dos juízes também adotavam fundamentações em leis assistenciais 

posteriores à LOAS (SNAS, 2016, p. 9), uma vez que estas previam a concessão de outros 

benefícios assistenciais com base em um critério econômico divergente do fixado na Lei 

8.742/93 (STRINGARI; PAGANELLI, 2012, p. 22). Na maioria das hipóteses, tais leis 

estabeleciam o critério da renda familiar per capita inferior a ½ do salário mínimo para 

concessão do benefício assistencial, conforme presente na Lei n° 9.533/1997, assim como na 

Lei n° 10.689/03. 

A praxe das decisões judiciais que concediam o benefício de prestação continuada 

através de um juízo discricionário, o qual não se restringia ao entendimento firmado na ADI 

1.232, ocasionou a interposição de Reclamações pelo INSS em face de tais julgamentos. 

Contudo, cabe ressaltar o julgamento da Reclamação 4.374, julgada monocraticamente, em 

2013, pelo Ministro Gilmar Mendes que apreciou a questão do critério objetivo de 

miserabilidade e decidiu que a consideração de outros critérios, além do requisito legal da renda 

mensal familiar per capita, não se opõe à ADI 1.232 (STRINGARI; PAGANELLI, 2012, p. 

24). Paralelamente, o acórdão do Recurso Extraordinário 567.985 declarou a 

inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, §3°, da Lei 8.742/93. Na 

fundamentação, sustentou-se que o processo de inconstitucionalização dos requisitos vigentes 

para acesso ao benefício de prestação continuada em razão da praxe das decisões judiciais e dos 

critérios mais maleáveis para concessão de outros benefícios assistenciais presentes em outras 

leis posteriores à LOAS (STF, 2013). 
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Outra decisão judicial importante na esfera do benefício de prestação continuada 

ocorreu com o acórdão do Recurso Extraordinário 580.963, uma vez que declarou a 

inconstitucionalidade parcial do art. 34, parágrafo único da Lei 10.741/2003 (Estatuto do 

Idoso), sem pronúncia de nulidade (SNAS, 2016, p. 12). O aludido dispositivo legal descreve 

que “o benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será 

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS” 

(BRASIL, 2003). O caput do art. 34 do Estatuto do Idoso não faz alusão expressa às pessoas 

com deficiência, apenas referenciando os idosos acima de 65 (sessenta e cinco) anos. Diante 

disso, declarou-se a inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único da 

Lei 10.741/2003, firmando entendimento da não exclusão de outros benefícios assistenciais e 

previdenciários no valor de até um salário mínimo, bem como não estabelecendo distinção para 

aplicação da regra entre idosos e pessoas com deficiência (STF, 2013). Ademais, cabe frisar 

que a Lei n° 13.982/2020 alterou a LOAS, estabelecendo, expressamente no art. 20, § 14, da 

Lei 8.742/93, a desconsideração, para fins de cálculo da renda auferida, de outro BPC ou 

benefício previdenciário no valor de até 1 (um) salário mínimo concedido a idoso acima de 65 

(sessenta e cinco) anos ou pessoa com deficiência integrante do mesmo grupo familiar do 

requerente (BRASIL, 1993). Assim, evidencia-se a consolidação do entendimento firmado pelo 

RE 580.963 no texto normativo da LOAS. 

Outro debate na matéria do benefício assistencial, que se encerrou por meio de um 

julgamento do Supremo Tribunal Federal, foi sobre a necessidade de prévio requerimento 

administrativo para adentrar a via judicial e requerer a concessão do benefício. Em 2014, através 

do julgamento do Recurso Extraordinário 631.240, a Suprema Corte Brasileira, por maioria dos 

votos, firmou entendimento da obrigatoriedade de prévio requerimento administrativo de 

qualquer benefício previdenciário ou assistencial para a possiblidade de apreciação pelo 

Sistema da Justiça. Ademais, não se faz necessário exaurir as vias administrativas, bastando 

apenas o indeferimento para o ajuizamento. A fundamentação firmada pelo Relator, Ministro 

Roberto Barroso, sustentou que não haveria direito lesado ou violado na hipótese de ausência 

de apreciação pelo INSS, caracterizando a ausência de interesse de agir (STF, 2014). 

Conforme todo histórico das demandas judiciais envolvendo o BPC, evidencia-se 

como o benefício aludido representa uma grande parte da população brasileira. Há de se 

considerar que os beneficiários podem ser descritos como o ápice da representação de 

vulnerabilidade social, uma vez que abarca a parcela dos brasileiros que se encontram em 

notória situação de miserabilidade, bem como possuem impedimentos que obstruem a 

participação na sociedade em igualdade material com as demais pessoas, seja em virtude de 
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uma deficiência, seja em decorrência da idade avançada. Segundo dados do Ministério do 

Desenvolvimento Social, até agosto de 2023, o total de beneficiários do BPC era de 5.453.230 

pessoas, sendo 2.962.713 pessoas com deficiência (representando aproximadamente 54,3% da 

parcela total) e 2.490.517 idosos (abrangendo cerca de 45,7% do total): 

 

Tabela 1 - Quantitativo de benefícios e recursos investidos por unidade da federação de pagamento no 

período de 1996 a 2023 

 

Fonte: MDS (2023). Acesso em 25 set. 2023. 

 

Por considerarem todos os benefícios concedidos, os números tangem às 

concessões administrativas e judiciais. Entretanto, desde o começo da década de 2010, era 

notório o crescimento do percentual de concessões judiciais do BPC e a diminuição pela esfera 

administrativa, mesmo com o prevalecimento a última na parcela (COSTA, 2015, p. 43). O 

ajuizamento destas demandas decorre, na maioria dos casos, da prevalência do entendimento 

dos tribunais acerca dos critérios de concessão dos benefícios, uma vez que adotam um juízo 

valorativo maior, oriundo de uma metodologia jurídica particularista. Souza e Stopa (2022, p. 

140) frisam que a Instituição (INSS) não faz um juízo quanto aos usuários requerentes do BPC 

como sujeitos de direitos, acarretando em empecilhos na operacionalização. Diante disso, a 

Autarquia Federal proporciona um tratamento mais burocrático e distante do viés de justiça 

social para concessão do benefício, restringindo-se ao rigorismo normativo para avaliação dos 

requisitos, enquanto na praxe do sistema judiciário prevalece uma prática hermenêutica dos 

critérios. 
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Segundo dados da Justiça em Números 2023 (CNJ, 2023), que apresenta os 

quantitativos dos processos ingressados em 2022, a prevalência das demandas judiciais na 

Justiça Federal é de natureza previdenciária e assistencial no tocante à concessão de benefícios. 

Os Juizados Especiais Federais representam um fator fundamental para tais dados, uma vez que 

abarcam o maior percentual destes processos. As demandas de benefício assistencial à pessoa 

com deficiência correspondem a 0,43% dos todos os processos da Justiça Federal de 2022 e a 

1,79% dos processos ajuizados nos Juizados Especiais Federais em 2022 (CNJ, 2023): 

 

Tabela 2 - Quantitativo das demandas mais ajuizadas na Justiça Federal em 2022 

 

Fonte: CNJ (2023) 

 

Tabela 3 - Quantitativo das demandas mais ajuizadas nos Juizados Especiais Federais em 2022 

 

Fonte: CNJ (2023) 

 

3.3 HERMENÊUTICA JURÍDICA E A LEI 14.176/2021 

 

O Acórdão 1.435/2020 do Tribunal de Contas da União relatou que uma das 

principais razões para a alta demanda de ajuizamento do benefício de prestação continuada é a 

“divergência nos critérios econômicos de renda, em relação a padrões adotados em outras 

políticas assistenciais” (TCU, 2020). O Ministro Relator Marcos Bemquerer ainda fixa que o 

requisito de miserabilidade estabelecido pela LOAS tem sido objeto de propostas legislativas 

visando à sua ampliação. Os principais fundamentos para tal mudança seria que o critério 

delimitado na legislação infraconstitucional é excludente e não enquadraria parcela da 

população que se encontra em situação de vulnerabilidade social, ao mesmo tempo em que 

diverge de outros critérios referentes a benefícios assistenciais divergentes. 

Diante disso, uma parcela da população que extrapola a renda mensal familiar per 

capita de ¼ do salário mínimo apenas consegue a concessão do BPC em virtude do 
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entendimento dos tribunais. Segundo Relatório de Avaliação 817.021 (CGU, 2021, p.9), o qual 

examinou o exercício do ano de 2020 do INSS e da SNAS, 12,01% dos benefícios de prestação 

continuada foram concedidos através de decisão judicial, sendo 17,21% das demandas de 

pessoas com deficiência e 5,60% dos idosos. Assim, torna-se evidente o argumento da 

“fragilidade das avaliações médica e social”, utilizado pelo Ministro Relator Marcos Bemquerer 

no Acórdão 1.435/2020 do TCU para justificar o número de ajuizamento de BPC (TCU, 2020). 

 

Tabela 4 - Quantitativo de concessões do benefício de prestação continuada através de decisão judicial 

até 2020 

 

Fonte: CGU (2021). Disponível em: https://eaud.cgu.gov.br/relatorios/download/947946 

 

O posicionamento dos Tribunais, conforme exposto anteriormente, tem utilizado da 

hermenêutica constitucional para ampliação do critério de miserabilidade, adotando 

posicionamentos relacionados à justiça social nas decisões. Na pesquisa “As relações entre o 

Sistema Único de Assistência Social (SUAS) e o Sistema de Justiça”, referente ao projeto do 

Ministério da Justiça, Pensando o Direito n° 58, realizou-se um exame exploratório 

jurisprudencial nos sites dos cinco TRFs (na data da pesquisa tinha apenas cinco TRFs) sobre 

o benefício de prestação continuada. Nesse contexto, houve divergências entre os 

entendimentos adotados entre as esferas judicial e administrativa, uma vez que a jurisprudência 

considerava: a observação do critério de ½ salário mínimo mensal per capita; a análise de outros 

meios de prova além do requisito objetivo de renda; e a desconsideração de determinados meios 

de composição de renda (COSTA, 2015, p. 46). Ademais, uma das conclusões da aludida 

pesquisa foi que há um zelo nas decisões judicias para aplicação do disposto no art. 203, V, da 

CRFB/88, visando atingir o significado efetivo e real do texto para garantia do benefício 

(COSTA, 2015, p. 50). 

A fundamentação das decisões que ampliavam o critério de ¼ do salário mínimo 

mensal per capita utilizava como base hermenêutica o princípio da dignidade da pessoa 

humana. Diante disso, deve-se considerar o exposto no primeiro capítulo, onde é descrita a 

dificuldade de conceituar os Direitos Humanos, que têm como base o princípio dignidade da 
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pessoa humana, mas que a maior problemática do tema está em sua garantia efetiva e material. 

Nesse sentido, cabe citar a definição de princípio utilizada por Dworkin: 

 

Denomino “princípio” um padrão que deve ser observado, não porque vá promover 

ou assegurar uma situação econômica, política ou social considerada desejável, mas 

porque é uma exigência de justiça ou equidade ou alguma outra dimensão da 

moralidade. (DWORKIN, 2010, p. 36) 

 

A visão adotada por Dworkin, semelhante à perspectiva de Rawls, aparta um caráter 

utilitarista do conceito de justiça, o qual era uma das principais bases do direito anglo-saxão 

como fruto da obra de John Austin. Ademais, conforme já abordado anteriormente, muitas 

vezes, sustenta-se o argumento econômico junto à reserva do possível para a negativa dos 

direitos sociais, desaguando em, conforme frisa Souza Neto (2008, p.533), “um utilitarismo 

incompatível com a dignidade da pessoa humana.” Nessa conjuntura, ao utilizar a uma base 

hermenêutica principiológica, o tribunal “justifica a adoção e a aplicação de uma nova regra” 

(DWORKIN, 2010, p. 46). Deste modo, o princípio aludido visa à isonomia social e se relaciona 

diretamente com a capacitação dos cidadãos no aspecto democrático deliberativo. Rammê 

(2012, p. 35) ainda descreve que a dignidade da pessoa humana deve prevalecer como base ao 

legislador infraconstitucional e ao poder constituinte reformador. 

A discricionariedade jurídica nas demandas do benefício assistencial tem como uma 

das bases a utilização da interpretação conforme a constituição. Em tais circunstâncias, Gilmar 

Mendes (2014) fundamenta tal técnica hermenêutica em favor da supremacia do texto 

constitucional, uma vez que as demais normas jurídicas devem ser interpretadas de modo 

consoante a este. Além disso, só é possível esta interpretação em hipótese de não acarretar em 

uma alteração radical da norma (MENDES, 2014). A margem constitucional para esta técnica 

se localiza no art. 203, V, da CRFB/88, pois é descrita a possibilidade de comprovação da 

ausência de meios para provimento da própria manutenção ou de tê-la provida pela família 

(BRASIL, 1988), levando as decisões a adotar outros meios de provas além do critério objetivo 

descrito na LOAS. Nessa linha, Rammê descreve que: 

 

(...) se é certo o que afirmamos que o valor da dignidade da pessoa humana impõe-se 

como núcleo básico e informador de todo ordenamento jurídico e que nele está contida 

a dimensão de proteção e garantia a condições materiais mínimas para uma existência 

digna e para o potencial exercício das liberdades, torna-se, impositivamente certo que 

esse valor só terá ampla eficácia, ou se tornará efetivado, no caso concreto, por uma 

disposição legal que não restrinja a hipótese caracterizadora da 

necessidade/impossibilidade material de provimento da subsistência individual 

(RAMMÊ, 2012, p. 44) 
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Extrai-se do texto que o princípio da dignidade da pessoa humana só seria norteador 

nas demandas do benefício de prestação continuada na hipótese da ausência de um “limitador” 

para caracterização da vulnerabilidade social. Assim, é notório que o entendimento firmado 

pela ADI 1.232 firmou uma barreira que restringe a eficácia do texto constitucional. No entanto, 

a jurisprudência, através de uma base hermenêutica, consagrou o posicionamento firmado na 

justiça social. 

O atual texto do art. 20, § 3° da LOAS possui a redação dada pela Lei n° 

14.176/2021, firmando a necessidade de observação de outros critérios de elegibilidade para o 

benefício de prestação continuada (BRASIL, 1993). A renda familiar mensal per capita, em 

regra, ainda necessita ser igual ou inferior a ¼ do salário mínimo, mas a Lei n° 14.176/2021 

incluiu os arts. 11-A e 20-B à LOAS, os quais dispõem sobre a ampliação da renda familiar 

mensal per capita para ½ (meio) salário mínimo através da avaliação de outros elementos 

probatórios da condição de miserabilidade. Nota-se que as mudanças legislativas apenas 

solidificaram a jurisprudência no texto normativo, tendo em vista que os benefícios já eram 

concedidos desta maneira na esfera judicial. Todavia, cabe ressaltar a importância das 

alterações para a esfera administrativa, pois sempre estabeleceu critérios rigorosos e uma praxe 

burocrática. Souza e Stopa (2022, p. 137) explicam essa postura através do medo da fraude. 
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4 BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA E JUSTIÇA SOCIAL 

 

4.1 INTEGRIDADE E JUSTIÇA SOCIAL 

 

Diante do contexto de discricionariedade jurídica e interpretação constitucional 

sobre os direitos sociais, o conceito de integridade, formulado por Ronald Dworkin, é 

fundamental para uma análise da prática jurídica relacionada a essas demandas. A integridade 

é desenvolvida em face de outras duas concepções antagônicas do direito, o convencionalismo 

e o pragmatismo jurídico (DWORKIN, 1999, p. 118). A primeira tem sua base com conteúdo 

semelhante ao positivismo clássico, pois traça o direito como dependente de convenções sociais 

que fundam a legitimidade das instituições para elaborar o direito (DWORKIN, 1999, pp. 141-

142). De forma mais didática, há uma convenção social de que o Poder Legislativo elabora o 

direito, ou seja, promulga as leis, as quais, dentro desta concepção, são o próprio direito. Deste 

modo, Dworkin (1999, p. 142) sustenta que “a prática jurídica, bem compreendida, é uma 

questão de respeitar e aplicar essas convenções, de considerar suas conclusões, e nada mais, 

como direito”. Assim, o viés convencionalista fundamenta o direito como pretérito, 

necessariamente pré-estabelecido e expresso pelas instituições com poder de legislar, 

necessitando do exercício discricionário do juiz apenas em situações de lacunas legislativas. 

Em uma abordagem diretamente contrária ao convencionalismo, o pragmatismo 

jurídico não abarca uma concepção pretérita e positivista, mas cética e realista (relacionado ao 

conceito de realismo jurídico). Dworkin (1999, p. 119) funda a prática jurídica pragmatista, na 

qual a atividade dos juízes é totalmente relacionada aos seus ideais de construir o melhor futuro 

para comunidade, porém de modo totalmente independente às pretensões juridicamente 

tuteladas anteriormente, por isso de forma exclusivamente pragmática. Nesse contexto, 

justamente por se basear em uma praxe diretamente relacionada para atender o futuro de 

determinada comunidade, localiza-se também um fundamento utilitarista, desvinculando-se de 

uma abordagem da justiça social. Em outras palavras, o autor fundamenta que a atribuição de 

direitos são “instrumentos que construímos para esse fim, e não possuem força ou fundamento 

independentes” (DWORKIN, 1999, p. 195), esclarecendo o ceticismo desta abordagem. 

O conceito de integridade é construído como contraponto às concepções descritas 

acima, uma vez que reconhece o direito oriundo da anterioridade das decisões políticas 

expressas, mas, contrariamente ao convencionalismo, também reconhece o fundamento das 

decisões fundamentadas em princípios de moral pessoal e política (DWORKIN, 1999, p. 120). 

Nesse âmbito, o autor fundamenta que: 
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O direito como integridade nega que as manifestações do direito sejam factuais do 

convencionalismo, voltados para o passado, ou programas instrumentais do 

pragmatismo jurídico, voltados para o futuro. Insiste em que as afirmações jurídicas 

são opiniões interpretativas que, por esse motivo, combinam elementos que se voltam 

tanto para o passado quanto para o futuro; interpretam a prática jurídica 

contemporânea como uma política em processo de desenvolvimento. (DWORKIN, 

1999, p. 271) 

 

A construção do direito como integridade ocorre em um cenário atual, não se 

limitando à abordagem clássica do positivismo, no qual o aplicador do direito se sujeita à 

formalidade do texto normativo e ocasionalmente desvincula a concepção material do objeto. 

Além disso, não se baseia em um caráter cético e utilitarista com uma premissa de negar as 

pretensões jurídicas previamente estabelecidas para fundamentar qualquer atividade 

discricionária. Assim, Dworkin (1999, p. 273) frisa que “o direito como integridade é diferente: 

é tanto o produto da interpretação abrangente da prática jurídica quanto sua fonte de 

inspiração”. A base principiológica do exercício interpretativo está na equidade, na justiça e no 

devido processo legal, descrevendo que: 

 

O direito como integridade pede que os juízes admitam, na medida do possível, que o 

direito é estruturado por um conjunto coerente de princípios sobre a justiça, equidade 

e o devido processo legal adjetivo, e pede-lhes que os apliquem nos novos casos que 

lhes apresentem, de tal modo que a situação de cada pessoa seja justa e equitativa 

segundo as mesmas normas. Esse estilo de deliberação judicial respeita a ambição que 

a integridade assume, a ambição de ser uma comunidade de princípios. (DWORKIN, 

1999, p. 291) 

 

A aplicação da norma jurídica de forma equitativa não engloba determinada norma 

de forma isolada, mas constrói uma congruência com o próprio ordenamento jurídico e com a 

realidade fática. Esta congruência não só se limita à plena comunicabilidade formal das normas 

positivas, como também abrange o âmbito da legislação na integridade, conceituada como o 

dever da instituição com poder de legislar a elaborar o direito de modo coerente aos princípios 

(STRINGARI, BENÍTEZ, 2012, p. 126). Por outro lado, a integridade no âmbito da deliberação 

judicial comporta essa mesma coerência principiológica, mas destinada à atividade judiciária, 

responsável por utilizar os requisitos da observância dos precedentes e da atualização do direito 

(STRINGARI, BENÍTEZ, 2012, p. 126). 

O contexto descrito é visível nas mudanças presentes na jurisprudência 

predominante brasileira sobre o critério de miserabilidade. Isso porque, ainda com a 

preponderância do entendimento da constitucionalidade do critério de miserabilidade fixado em 

¼ do salário mínimo mensal per capita familiar para concessão do BPC, firmado pela ADI 
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1.232, os juízes, através da hermenêutica aplicada, ainda fundamentavam suas decisões através 

de uma interpretação baseada nos princípios constitucionais. Consequentemente, em uma futura 

atualização do direito firmada em novos entendimentos. 

A concepção do direito como integridade é necessária para aplicação das normas 

relacionadas ao benefício assistencial de prestação continuada, pois este não pode ser abarcado 

pelos vieses convencionalista e pragmático. Ao considerar a hipótese do BPC por meio de uma 

ótica convencionalista, não seria possível traçar as evoluções normativas que ocorreram, bem 

como a aplicação das normas se daria de modo extremamente restritivo e, de certa forma, 

isolado (isto é, sem se comunicar com os princípios que fundamentam o benefício). Por uma 

perspectiva pragmática, a problemática ocorreria através de uma pura discricionariedade 

jurídica teleologicamente utilitarista ao caso concreto, ocasionando uma instabilidade 

normativa e a incoerência do ordenamento jurídico. 

Os princípios basilares do direito como integridade (justiça, equidade e devido 

processo legal) comunicam-se diretamente com a compreensão de justiça social formulada por 

John Rawls. Conforme já explicado anteriormente, Rawls desenvolve uma teoria de justiça 

desvinculada da premissa clássica do utilitarismo, assim como Dworkin aparta o conceito de 

integridade da noção pragmática, que também finca sua base em um viés utilitarista. A corrente 

elaborada por Bentham traça suas bases em um consequencialismo oriundo de uma agregação, 

ou seja, fundamentando qualquer ação sob uma perspectiva teleológica fincada em uma 

quantificação incondicionada de valores, apartando qualquer outro critério qualitativo. Por 

conseguinte, uma análise da proteção social nessa ótica desencadearia uma mera análise de 

vantagens para a sociedade, apartando o caráter qualitativo da justiça social, a qual, segundo 

Rawls (1997, p. 13), baseia seus princípios mediante um “véu da ignorância”. 

Antes de adentrar o conceito acima aludido, faz-se necessário mencionar algumas 

concepções preliminares desenvolvidas por Rawls. A primeira delas é sobre a justiça, de 

maneira que o autor esclarece que é a virtude primária das instituições sociais e, estando estas 

em desarmonia com a premissa aludida, devem ser reformadas ou abolidas (RAWLS, 1997, pp. 

3-4). Assim, em uma sociedade, faz-se necessária a delimitação de princípios para construção 

de um ordenamento que visa a uma necessária distribuição adequada e cooperação social 

(RAWLS, 1997, p. 5). Para Rawls (1997, pp. 7-8), o principal objeto da justiça é “a maneira 

pela qual as instituições sociais mais importantes distribuem direitos e deveres fundamentais e 

determinam a divisão de vantagens provenientes da cooperação social”. Deste modo, a 

divergência de expectativas para os cidadãos, baseadas nas diferentes posições econômicas e 

sociais, evidencia a necessidade da intervenção primordial dos princípios da justiça social 
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(RAWLS, 1997, p. 8). Nesse contexto, por mais que o autor não desenvolva uma abordagem 

direta no tema de proteção social (EUZÉBY, 2011, p. 18), sua teoria da justiça é uma premissa 

norteadora fundamental para as instituições sociais, principalmente no que tange aos direitos 

fundamentais sociais. 

O desenvolvimento do conceito de justiça para Rawls ocorre através de uma 

inspiração contratualista, especificamente ao abordar o conceito hipotético de posição original, 

assemelhando-se com o estado de natureza. Para fundamentar os princípios da justiça, o autor 

os denomina como justiça como equidade e fundamenta que: 

 

Os princípios da justiça são escolhidos sob um véu da ignorância. Isso garante que 

ninguém favorecido ou desfavorecido na escolha dos princípios pelo resultado do 

acaso natural ou pela contingência de circunstâncias sociais. Uma vez que todos estão 

numa situação semelhante e ninguém pode designar princípios para favorecer sua 

condição particular, os princípios da justiça são o resultado de um consenso ou ajuste 

equitativo. (RAWLS, 1997, p. 13) 

 

O véu da ignorância seria o principal fundamento da imparcialidade, uma vez que 

considera uma hipotética condição em que não há qualquer favorecimento individual para 

delimitação de princípios, assim impedindo qualquer traço utilitarista e construindo uma 

abordagem puramente equitativa. Ou seja, para Rawls (1997, p. 22), a justiça como equidade 

baseia-se em um interesse consensual e racional para o desenvolvimento de condições de 

igualdade não inerentes em decorrências de contingências sociais e naturais. Sob essa 

perspectiva, o autor desenvolve dois princípios da justiça, dentre os quais o segundo é 

fundamental para a abordagem do benefício de prestação continuada com a justiça social. 

O primeiro princípio de justiça desenvolvido se assemelha com a premissa dos 

direitos de primeira geração (igualdade), oriunda da clássica divisão de Bobbio e Vasak. Assim, 

elabora-se uma ideia de igualdade de direitos no que tange às liberdades básicas de cada 

indivíduo (RAWLS, 1997, p.64), assemelhando-se com as abstenções estatais já abarcadas. No 

entanto, não será dado enfoque para este primeiro princípio, já que, para uma abordagem 

relativa ao benefício de prestação continuada, interessa mais o outro. Por sua vez, o segundo 

princípio desenvolve-se através da seguinte máxima: 

 

Segundo: as desigualdades sociais e econômicas devem ser ordenadas de tal modo 

que sejam ao mesmo tempo (a) consideradas como vantajosas para todos dentro dos 

limites do razoável, e (b) vinculadas a posições e cargos acessíveis a todos. (RAWLS, 

1997, p. 64) 

 

Nesse prisma, aborda-se uma atuação das instituições sociais (Estado) no tocante à 

distribuição de renda de forma responsável, não necessariamente de modo igualitário, mas 
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obrigatoriamente equitativa, viabilizando a acessibilidade para todos e minando não apenas as 

desigualdades econômicas, mas também as sociais. (RAWLS, 1997, p. 65). Ademais, o segundo 

princípio deve ter a mesma consistência que o primeiro, garantindo as liberdades básicas do 

mesmo modo que é articulada a igualdade de oportunidades (RAWLS, 1997, p. 66). No que diz 

respeito à proteção social, Euzéby (2011, p. 19) enfatiza a atuação das instituições ordenada 

pelo princípio da justa igualdade de chances somada à distribuição de renda, beneficiando a 

população menos favorecida economicamente. 

É na lógica do segundo princípio de justiça elaborado por Rawls que o benefício de 

prestação continuada deve ser enxergado (ou melhor, construído), haja vista que é um 

mecanismo de redistribuição de riqueza que viabiliza a participação da população situada no 

ápice da vulnerabilidade social. No entanto, o referido benefício não deve ser descrito como um 

mero aparelho redistributivo, mas, principalmente, como a garantia de um mínimo social aos 

mais necessitados da sociedade. Em tais circunstâncias, evidencia-se o caráter equitativo do 

BPC, justamente por viabilizar a mínima igualdade de chances à população mais carente. Desta 

forma, adentra-se a um debate sobre o critério econômico de miserabilidade imposto para 

acesso ao benefício, uma vez que este, muitas vezes, desvincula-se de sua função como um 

requisito delimitador (não o requisito delimitador) de vulnerabilidade e adota um papel de 

limitador de direitos. Logo, as mudanças do critério econômico no ordenamento jurídico – 

frutos da evolução da jurisprudência dominante brasileira, a qual se manteve firmada em uma 

interpretação sistêmica com o texto constitucional e em observância aos princípios da 

seguridade e assistência social – representam o desenvolvimento do direito assistencial na 

perspectiva do direito como integridade. 

A abordagem do direito como integridade é necessária para garantia da justiça 

social nas demandas de benefício assistencial de prestação continuada. Nesse cenário, a prática 

jurídica não se limitaria a uma análise isolada da letra da lei, a qual firma o direito em uma base 

puramente pretérita e sem a observância de outros meios externos necessários para aplicação 

do direito. Além disso, também não se restringiria em mera discricionariedade oriunda do 

pragmatismo, pois faz-se necessário uma simetria com os princípios fundamentais. Ademais, 

cabe esclarecer que o conceito de discricionariedade empregado é o sentido forte utilizado por 

Dworkin (2010, p. 52), no qual não há uma limitação pelos padrões da autoridade para tomada 

de decisão. Portanto, o direito é, em si, interpretativo (DWORKIN, 1999, p. 488), mas, além 

disso, é também teleologicamente uma construção argumentativa que visa ao melhor futuro e 

mantém sua boa-fé com o passado (DWORKIN, 1999, p. 492). 
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A necessidade da argumentação, conforme já discutido no segundo capítulo do 

texto, através da perspectiva de Alexy, é necessária para concretização da democracia 

deliberativa, visto que, assim, evidenciara-se a fundamentação (e a construção) do direito. 

Especificamente sobre o BPC, extrai-se a argumentação acerca das razões do critério 

econômico de miserabilidade em face da finalidade do benefício, “a manutenção da vida digna 

aos necessitados deste” (DUARTE; BAGGENSTOSS, 2012, p. 88). Por entrar na esfera dos 

direitos de igualdade, emerge-se a situação descrita por Alexy (2015, p. 417) do paradoxo da 

igualdade, em que se faz necessária uma desigualdade jurídica para promoção de determinadas 

igualdades fáticas. Ademais, segundo o autor, “o ônus argumentativo para o tratamento desigual 

é um postulado fundamental da racionalidade prática” (ALEXY, 2015, p. 418). 

Diante disso, não é incomum o questionamento se o atual critério de miserabilidade 

e suas regras cumprem sua finalidade distributiva atrelada à ótica da justiça. Em uma 

abordagem teórica preliminar, faz-se necessário enxergar o direito como uma prática 

sistemática e argumentativa, não limitada ao mero texto legislativo isolado, que se destina à 

efetividade da justiça social sob um viés equitativo. Portanto, o texto constitucional atrelado 

aos seus princípios deve ser o principal alicerce para as normas regulamentadoras dos direitos 

sociais, já que 

 

(...) uma norma jurídica não é um juízo hipotético isolável no âmbito de sua 

regulamentação, mas uma inferência classificadora e ordenadora a partir da estrutura 

material do próprio âmbito social regulamentado. (CADEMARTORI; SANTOS, 

2012, p. 110) 

 

4.2 CRITÉRIOS DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA E 

A CONGRUÊNCIA CONSTITUCIONAL 

 

A regulamentação do benefício de prestação continuada ocorreu através da LOAS 

e já foi fruto de demasiadas mudanças, conforme já exposto anteriormente. Deste modo, 

emergem questionamentos sobre qual é a real natureza do aludido benefício, uma vez que sua 

essência teórica traduz a garantia de uma renda mínima para a população que se encontra no 

acume da fragilidade social, viabilizando a tal parcela o efetivo exercício da cidadania. Porém, 

ao traçar uma análise prática, acaba sendo comum a sustentação de argumentos que enquadram 

o benefício como excludente à determinada parcela populacional, bem como que seus requisitos 

não refletem a essência do texto constitucional pátrio. Tais perspectivas merecem ser 

destrinchadas, mas aparentam ter a mesma gênese, a ausência de congruência do ordenamento 
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jurídico (ou, especificamente, a falta de harmonia da regulamentação do BPC com a 

Constituição Federal). 

O conteúdo normativo mais amplo e norteador acerca desta matéria se encontra nos 

arts. 194 e 203 da CRFB/88, devendo, assim, as normas regulamentadoras da assistência social 

estar em consonância com o texto aludido. Entretanto, já foi frisado a presença de divergências 

no ordenamento jurídico, principalmente no que tange aos diferentes critérios de miserabilidade 

social para acesso a outros benefícios. Sobre tal aspecto, é importante salientar o objetivo de 

universalidade da cobertura e atendimento da seguridade social, previsto no art. 194, I da 

CRFB/88. Traçando um paralelo com a assistência social, este aspecto de universalidade 

traduziria abarcar toda a população que necessita dos direitos prestacionais correspondentes. 

Porém, observando o campo prático do benefício de prestação continuada, torna-se evidente 

em seus requisitos a natureza restritiva para o devido acesso. 

O critério econômico de miserabilidade consiste em um dos principais entraves para 

o cumprimento da função social do benefício, sendo refletido através das diversas mudanças 

normativas, tanto no texto legislativo quanto nos entendimentos predominantes dos tribunais. 

Atualmente, o art. 20, §3°, da LOAS ainda fixa tal critério na renda familiar mensal per capita 

igual ou inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo, mas necessitando a observância de demais 

critérios de elegibilidade legais (BRASIL, 1993). Da norma referida, extrai-se alguns 

parâmetros que não devem ser analisados de modo isolado, porém de modo sistêmico e 

congruente com o atual ordenamento jurídico, priorizando a concepção constitucional. 

O salário mínimo corresponde ao primeiro parâmetro que cabe destrinchar seus 

aspectos e peculiaridades em face do BPC, não apenas por representar o valor do benefício, 

mas principalmente pelo requisito econômico para acesso circundar seu conceito. Souza Neto 

(2008, p. 526) frisa a insuficiência do salário mínimo em cumprir sua função social, prevista no 

art. 7°, IV da CRFB/88, em virtude da escassez de recursos. O dispositivo referido destaca a 

capacidade do valor para “atender às suas necessidades vitais básicas e às de sua família com 

moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência 

social” (BRASIL, 1988). Consequentemente, depreende-se que o salário mínimo deveria 

atender todos os aspectos descritos para as famílias, todavia falha em cumprir tal função. Com 

isso, a renda familiar per capita, fixada pelo art. 20, §3°, da LOAS equivale a um valor inferior 

do salário mínimo, minando o objetivo de universalidade de cobertura e atendimento. 

Conforme o exposto, deve-se considerar a hipótese de determinado grupo familiar 

que possui um idoso ou pessoa com deficiência e a renda mensal per capita superior a ½ (um 

meio) e inferior a 1 (um) salário mínimo. A partir de uma análise isolada dos requisitos legais 



43 

para aplicar ao caso prático, o requerente não teria direito ao benefício, mesmo com sua família 

possuindo uma renda inferior a 1 (um) salário mínimo. Assim, evidencia-se que o critério 

econômico, por si só, é excludente, uma vez que qualquer grupo familiar necessita de pelo 

menos um salário mínimo para sobrevivência. Um idoso ou pessoa com deficiência não podem 

ser sustentados com uma renda inferior (FÁVERO, 2011, p. 187), pois representam o maior 

campo da fragilidade social ante uma necessidade maior de cuidados com locomoção, 

alimentação e nutrição (RAMMÊ, 2012, p. 39). Tal abordagem pode ser resumida nas palavras 

de Bortoli (2012, p. 58), o qual esclarece que “é público e notório que o valor do salário mínimo 

ainda nos dias de hoje é insuficiente para cumprir com as exigências a eles reservadas pela 

Constituição Federal”. 

A análise feita acima restringe seu objeto nos requerentes que possuem a renda 

mensal per capita familiar superior ao critério econômico estabelecido pela LOAS. No entanto, 

antes de adentrar a uma abordagem sobre qual seria o requisito econômico ideal e como ele 

deveria se comunicar com as demais normas do BPC, faz-se necessário considerar qual renda 

auferida deve ser computada para fins de concessão do benefício. O art. 4°, VI, do Decreto n° 

6.214/2007, responsável por regulamentar o BPC, descreve quais rendimentos devem 

considerados para fins do cálculo da renda familiar, considerando os “rendimentos brutos 

auferidos mensalmente pelos membros da família composta por salários, proventos, pensões, 

pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, seguro-desemprego, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado e rendimentos do 

mercado informal ou autônomo” (BRASIL, 2007). 

Diante do exposto, emerge uma problemática no tocante ao trabalho informal em 

virtude das dificuldades na atividade apuratória, camuflando possíveis rendimentos paralelos, 

os quais caracterizam situações comuns entre as consideradas famílias pobres (STRINGARI; 

BENÍTEZ, 2012, p. 132). Além disso, nas demandas judiciais, torna-se comum a utilização de 

outros critérios através de avaliações sociais, considerando a dependência de terceiros, provas 

testemunhais e até a desconsideração de outros provimentos mínimos (SNAS, 2016, p. 20-21). 

Além das circunstâncias da informalidade laboral, há outros fatores variáveis que 

permeiam o critério econômico de miserabilidade e dificultam o acesso ao benefício assistencial 

pela construção de determinados cenários. O desemprego de outros integrantes do grupo 

familiar do requerente é um evidente exemplo, uma vez que configura uma situação temporária 

e acarreta em mudanças na renda familiar, dificultando o processo de apuração (STRINGARI; 

BENÍTEZ, 2012, p. 131). Além disso, os casos de constantes alterações no grupo familiar em 
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breves lapsos temporais, os quais podem desencadear efeitos positivos ou negativos, 

representam uma outra hipótese de empecilho probatório. 

As situações narradas acima desaguam na crítica da transmutabilidade da forma do 

benefício de prestação continuada, pois, ao invés representar um direito de renda mínima a 

determinada parcela da população, retrata um direito familiar (SPOSATI, 2011, p. 132). Diante 

do contexto narrado, poderia ser sustentado que a solução para minar tais hipóteses seria através 

do processo de revisão do benefício, o qual ocorre a cada 2 (dois) anos, conforme art. 21 da 

LOAS (BRASIL, 1993). No entanto, evidencia-se que tal intervalo temporal não é capaz de 

sanar as possibilidades descritas, haja vista uma alta chance de variação (casos de desemprego 

e alterações no grupo familiar figuram uma instabilidade do critério econômico). 

Em consequência, o prazo revisional do benefício de prestação continuada não 

consegue solucionar as condições expostas. Ademais, abraçar um argumento sobre a 

possibilidade de redução do prazo vai de encontro à razoabilidade, uma vez que, além das 

dificuldades práticas para a apuração, é demonstrado um exagero probatório. Deste modo, o 

critério de miserabilidade deveria comunicar com a realidade fática, porém, demasiadas vezes, 

o requerente que precisa se adequar aos requisitos legais, mesmo em evidente caso de 

vulnerabilidade social. 

Representando um cenário de fuga das problemáticas descritas, a esfera judicial tem 

mostrado um maior zelo com uma interpretação sistemática das normas assistenciais em relação 

à seara administrativa, conforme apresentado no segundo capítulo. A alta demanda judiciária 

em tais direitos reflete o sentimento de violação aos direitos sociais, uma vez que a burocracia 

refletida pelos exagerados meios probatórios evidencia a restrição da prestação estatal, 

atestando um retrocesso constitucional (SPOSATI, 2011, p. 126). Cabe ressaltar que a 

Constituição Federal deve ser o fundamento norteador para as normas infraconstitucionais, 

(CADEMARTORI; SANTOS, 2012, p. 116). 

Um tratamento sistemático do benefício de prestação continuada necessita da 

comunicação da função social do salário com o objetivo de universalidade da cobertura e do 

atendimento. No contexto prático, seria refletida a seguinte situação: se a base do critério 

econômico de miserabilidade gira em torno do salário mínimo, o qual possui a função social 

prevista no art. 7°, IV da CRFB/88, demonstra-se a necessidade de o benefício de prestação 

continuada contemplar todas as pessoas com deficiência ou maiores de 65 (sessenta e cinco) 

anos com a renda familiar inferior ou igual a um salário mínimo. 

Na hipótese descrita, não se trata de grupo familiar com renda mensal per capita 

inferior ou igual a um salário mínimo, mas, especificamente, à necessidade de o benefício 
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atingir todas as famílias possíveis que se sustentam com até um salário mínimo sem o rigor 

probatório. Entretanto, o atual critério fixado pela LOAS é restritivo em relação a grupos 

familiares compostos por duas ou três pessoas com a renda mensal de um salário mínimo, posto 

que a renda mensal per capita equivale, respectivamente, a ½ (meio) e ⅓ (um terço) de salário 

mínimo per capita. Portanto, um requerente que se enquadra em uma de tais hipóteses precisa 

se submeter ao rigor burocrático, muitas vezes, necessitando adentrar a esfera judicial para 

atestar, por outros meios, que se encontra em situação de vulnerabilidade social, não bastando 

ser uma pessoa com deficiência ou maior de 65 (sessenta e cinco) anos com a renda mensal 

familiar de um salário mínimo. 

A abordagem sistemática referida ilustra que o critério econômico de 

miserabilidade necessita ser de, pelo menos, ½ (meio) salário mínimo per capita, visto que 

compreenderia todas as possibilidades dos grupos familiares com a renda mensal de até um 

salário mínimo. Através deste critério, não seriam excluídas (ou submetidas ao rigorismo 

probatório) as famílias de dois ou três integrantes com renda de um salário mínimo. Ademais, 

cabe destacar que esta análise não afirma a necessidade de restrição apenas ao requisito 

econômico para comprovar a vulnerabilidade social, mas afirma a necessidade de exame ao 

caso concreto, inclusive para a possibilidade de ampliação da renda caso atestada seu 

comprometimento. 

O art. 20, §3°, da LOAS faz a previsão da possibilidade de outros critérios de 

elegibilidade para a possibilidade de ampliação da renda do requisito econômico de 

miserabilidade. Conforme já exposto no primeiro capítulo, este artigo se comunica diretamente 

com outros dispositivos presentes na mesma lei. O art. 20-B da LOAS dispõe os outros 

elementos probatórios que, se atestados no caso concreto, fazem com que o limite da renda 

mensal per capita familiar possa ser ampliado para ½ salário mínimo, conforme art. 20, §11-A, 

da LOAS (BRASIL, 1993). Tais elementos citados para ampliação são: o grau da deficiência 

(considerado apenas nas hipóteses em que o requerente for pessoa com deficiência); a 

dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida diária (considerado 

apenas nas hipóteses em que o requerente for pessoa idosa); e o comprometimento da renda do 

grupo familiar com despesas médicas e alimentação especial, conforme previsto na lei 

(BRASIL, 1993). 

Mesmo com as atuais possibilidades de ampliação do critério econômico de 

miserabilidade, este ainda se mostra restritivo para determinados requerentes. A fixação de um 

limite econômico para ampliação de renda (meio salário mínimo), ainda que comprovada a 

situação de vulnerabilidade social pelos meios previstos na lei, limita a função social do 
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benefício e reduz o exame do caso concreto em uma análise puramente econômica que pode ser 

relativizada em certas hipóteses. Diante disso, evidencia-se que os demais critérios de 

comprovação de fragilidade social são subsidiários ao critério econômico, já que que apenas 

possibilitam sua ampliação ao invés de demonstrar a vulnerabilidade do requerente. 

O art. 203, V da CRFB/88 é claro quando fixa a garantia do benefício atrelada à 

comprovação da insuficiência de meios para “prover a própria manutenção ou de tê-la provida 

por sua família” (BRASIL, 1988). No entanto, os demais elementos probatórios possuem uma 

natureza suplementar ao requisito de renda, pois, conforme disposto na LOAS, apenas podem 

ampliá-lo para ½ (meio) salário mínimo). Assim, a problemática se confina não apenas na 

dúvida do critério econômico se fundamentar em um viés de justiça social, mas também engloba 

a insuficiência de outros meios de prova para atestar a miserabilidade do outorgante. Em outras 

palavras, não é dito que demais meios probatórios não possam integrar o processo de apuração 

da fragilidade social, mas que estes são insuficientes para atestá-la, uma vez que apenas influem 

efeitos na ampliação do critério econômico. Sob uma perspectiva do direito como integridade, 

o regramento atual se limita em uma análise isolada dos critérios, restrita ao texto legislativo 

em vez de visar a uma aplicação equitativa, pois os demais requisitos, na prática, possuem 

natureza subsidiária. 

O cumprimento da função social do benefício de prestação continuada não é apenas 

condicionado à interpretação e à aplicação dos dispositivos legais, como também o aspecto 

político é considerado um dos principais entraves para eficácia do benefício como garantia de 

uma renda mínima. Por consequência, a regulamentação do BPC se manteve em um cenário 

caracterizado por ataques revisionistas ao texto constitucional (GOMES, 2011, p. 194). Além 

disso, emerge o debate entre a reserva do possível e o mínimo existencial, muitas vezes, guiados 

por decisões políticas dirigidas pela primazia da rentabilidade econômica em face da 

necessidade social (GOMES, 2011, p. 216).  Contudo, conforme já frisado no segundo capítulo, 

o entendimento predominante do STF é sobre a impossibilidade de o Estado alegar a cláusula 

da reserva do possível para não cumprimento das obrigações constitucionais, salvo motivo 

justificável (STF, 2004). 

Logo, analisa-se a situação descrita anteriormente, na qual os requerentes do benefício 

integram uma família com a renda mensal de até um salário mínimo, mas ultrapassa o critério 

de ¼ da renda mensal per capita. Submeter tais outorgantes a um processo para atestar sua 

situação de vulnerabilidade é afirmar que pessoas com deficiência, ou maiores de 65 (sessenta 

e cinco) anos, com a renda mensal familiar de até 1 (um) salário mínimo, porém ultrapassando 

o requisito de ¼ do salário mínimo mensal per capita, não obrigatoriamente se encontram em 
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situação de fragilidade social. Entretanto, sustentar essa narrativa vai de encontro à sistemática 

do ordenamento jurídico (mais especificamente, da Constituição Federal), visto que não se 

comunica com a função social do salário mínimo prevista no art. 7º, IV da CRFB/88, 

principalmente ao considerar os sujeitos a quem se destinam o benefício. O critério econômico 

de miserabilidade se destina a traçar a população que pode fazer jus ao BPC, mas se faz 

necessário um fundamento objetivo para sua delimitação. 
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O benefício de prestação continuada passou por várias mudanças desde a sua 

previsão constitucional até as recorrentes emendas que regem seu sistema normativo. Por 

representar uma demanda recorrente na via judicial, o entendimento jurisprudencial 

predominante influenciou diretamente nas alterações legislativas referentes a grande parte dos 

casos. A construção da premissa de que o Poder Judiciário aplica as normas do BPC de forma 

mais zelosa, comunicando com a realidade fática dos demandantes, decorre de uma abordagem 

hermenêutica que tangencia os princípios da Assistência Social e priorizam o texto 

constitucional pátrio. 

O processo gradativo para apartar o caráter assistencialista das instituições sociais, 

as quais comumente enxergavam os direitos sociais prestacionais como deveres de caridade, 

torna-se evidente com o direcionamento normativo das normas que priorizam um viés de justiça 

social. Sposati (2011, p. 127) frisa que o contexto de regulamentação do BPC teve suas razões 

mais inclinadas à esfera atuarial em vez do campo social. Entretanto, mesmo longe do ideal, o 

atual cenário atesta uma evolução nas regras que tangenciam o aludido benefício. 

Deste modo, a necessidade de um ordenamento jurídico guiado pelos ditames 

constitucionais é indispensável para a sistemática jurídica. No tocante aos direitos sociais, a 

base principiológica é ainda mais necessária para regulamentação das normas 

infraconstitucionais, uma vez que a efetiva concretização de tais direitos é o alicerce para a 

garantia dos demais. Assim, o princípio da dignidade da pessoa humana deve ser o fundamento 

do benefício de prestação continuada, pois este proporciona uma renda mínima à parcela 

populacional mais vulnerável da sociedade. 

Além disso, os direitos sociais correspondem ao sustentáculo de qualquer sistema 

democrático, posto que possibilitam a faceta deliberativa com a inclusão das parcelas excluídas, 

garantido um mínimo de cidadania. Ademais, ressalta-se que a viabilização de um sistema 

democrático não deve se configurar apenas nas abstenções estatais em face dos indivíduos, mas, 

principalmente, nas prestações que viabilizam as condições mínimas. 

A devida materialização dos direitos sociais não depende apenas de uma 

concretização das normas regulamentadoras positivadas, uma vez que estas devem estar 

atreladas aos ditames da justiça social. Sustentar que a eficácia destes direitos ocorre apenas 

com a incidência legal gera efeitos restritivos à evolução do ordenamento jurídico, bem como 

limita a aplicação da norma em uma mera abordagem pretérita, sem um sólido contato com a 

realidade fática.  
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Nesse contexto, o conceito de direito como integridade se mostra fundamental para 

proporcionar uma efetivação dos direitos sociais atreladas ao cenário material, não se contendo 

apenas à letra da lei. Ademais, uma aplicação racional dos direitos sociais se opõe a uma 

discricionariedade pragmática, visto que necessita priorizar os princípios constitucionais como 

essência do ordenamento. 

Diante dessa conjuntura, a evolução normativa do benefício de prestação 

continuada evidencia a perspectiva com o conceito de direito como integridade, haja vista que 

grande parte das mudanças nas regras de concessão ocorreram em virtude dos entendimentos 

predominantes dos tribunais. Estes atestam uma abordagem distante do viés convencionalista, 

pois é presente a tentativa de harmonização do conteúdo normativo com a real situação de 

vulnerabilidade social. Ainda, a atividade argumentativa torna evidente a necessidade da 

racionalização das decisões judiciais para concretização efetiva do sistema democrático. 

O desenvolvimento do direito assistencial ocorre concomitante com a perspectiva 

da justiça social, posto que esta deve ser o cerne das instituições sociais. Além disso, o 

distanciamento do panorama descrito exige a revisão do ordenamento jurídico. As constantes 

mudanças das normas do BPC comprovam a situação descrita, bem como evidenciam que as 

leis necessitam dialogar com a realidade fática, principalmente nas hipóteses relacionadas aos 

direitos sociais. 

O benefício de prestação continuada não deve ser enxergado apenas como um 

direito prestacional comum, haja vista que configura uma materialização do princípio da 

dignidade da pessoa humana para a população que se encontra no apogeu da fragilidade social. 

Desta maneira, o fundamento das normas infraconstitucionais deve estar atrelado ao princípio 

aludido e com a devida representação dos fatos, pois: 

 

(...) para que o princípio constitucional da dignidade da pessoa humana realmente 

exerça sua eficácia plena como parâmetro interpretativo da legislação social, os 

critérios trazidos pelo legislador infraconstitucional não podem ser aplicados de 

maneira objetiva e desvinculada da situação real da pessoa que necessita do benefício. 

(RAMMÊ, 2012, p. 45). 

 

O requisito econômico de miserabilidade exerce a função de delimitar qual parcela 

populacional está apta para ter acesso ao benefício. No entanto, o atual critério acarreta um 

efeito restritivo para determinados grupos que se encontram em notória situação de 

vulnerabilidade. Além disso, aparta a natureza do benefício de prestação continuada como 

direito individual sob fundamento que este seria uma renda básica familiar. A problemática 

ainda se torna mais evidente com a natureza subsidiária dos demais requisitos, porque apenas 
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proporciona uma ampliação do critério econômico limitada ao teto de ½ (meio) salário mínimo, 

não realizando uma eficaz congruência dos fatos como a legislação 

As mudanças nas normas regulamentadoras do benefício de prestação continuada 

comprovam uma evolução do ordenamento jurídico sob uma percepção da justiça social. 

Todavia, a rigorosa seletividade para acesso ao benefício, atrelada à severa burocracia 

probatória, torna evidente a necessidade revisional de determinados critérios, objetivando a 

finalidade constitucional do benefício. 
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